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3abscreve-se para estaFoIlia, na casa do seu Redac- 
tor, Rua Clara N. 6, nesta Typ. ,.e na casa do Sr. 
Francisco Rchello de Figueiredo, Boticário na Rua 
da Praia , a o$000 rs. por Semestre , pagos depois 
de vencido ; e se vendem Follias avulso a 100 rs 

Vestibuium insomnis servat 

noctesque diesque. 

VIRGIL 

J'or/o JJegrr. : Typog. de C. VLIJillEUJL, e C. Jtva da Praia Praça da Quitanda. 
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'Tectirn Sessão do Junj no corrente, aiuio a que Preside 
o Illmo. Snr. Doutor Juiz d* Direito tia Comarca, 
Pedro Jtodrigycs Fernandes Chaves. 

Dezembro 9. 

Sommario, contra o Rco preso Pe- 
-áro Penab- rt, Francez de Nação, e 
eatros , ausentes , pronunciado pelo 
crime de introduetor, e passador de 
Cédulas falçae. Julgou o Jury haver 
,matéria para accusaçáo. 

Dito , de Policia contra o R. preso, 
,o preto José, escravo do Doutor Ma- 
noel José de Araújo Franco, pelo uso 
,e achada de hura sovélão. Julgou o 
Jury haver matéria para accusaçao. 

Dito, por ferimento feito na pessojj 
do Pardo Vicente, escravo de Manoel 
Rodrigues de Jesus, contra o R. pre- 

so, o índio Miguel Rodrigues. Julgou 

o Jury haver matéria para accusagao.. 

Dezembro 10. 

Dito, pela morte feita na pessoa de 
José Antonio da Silveira requerido 
por sua mulher Anna Joaquina . e por 
seu Pai Francisco Antonio da Silvei- 
ra , contra o R. preso o Pardo Agos- 
tinho . escravo do Tenente General 
Francisco das Chagas Santos. Julgou 

O Jury haver matéria para accusaçao. 
Dito , contra o R. preso Joaquim 

Antonio Duarte, o Gigante, pelo fe- 
rimenta feito na pessoa do preto Cri- 

oulo Miguel Joaquim, escravo de José 

Joaquim da Roza. Julgou o Jury ha» 
ver matéria para accusagão. 

Dito , contra o mesmo R. preso Jo= 
aquim Antonio Duarte, o Gigante, 
pelo ferimento feito na pessoa do ipre- 

to Isaquiel, escravo da herança.do fa- 
lecido José Cortez. Julgou o Jury ha- 
ver matéria para accusaçáo. 

Dito, contra o R. afiançado o Par- 
do Prudencio , escravo de João Coe- 
lho Barreto, ,pela achada de Armas 
defesas. Julgou o Jury não haver ma- 
téria para accusaçáo. • 

Dito, de Policia, por tentativa de 
roubo, contra 05 R. R. afiançados 
Carlos da Costa Loureiro, e Joaquim 
Ferreira Guimaraente. Julgou o Jury 
haver matéria para accusaçáo. 

Dezembro 11. 

Dito, de Policia, pelo uso de Ar- 

mas defesas contra o R. afiançado Jo- 
sé Baptrsta Victorino. Foi pelo Jury 
de sentença absolvido. 

Dito, por lurto, requerido por Jo- 
sé I<rnaeio Teixeira Júnior, contra o 
R. afiançado Francisco de Souza Cha- 
gas. Julgou-se á acçáo perempta por 
nao comparecer o queixoso, condem- 
nado este nas custas. 

Dito , por ferimento , requerido por 

José Ignacio Lourenço, por cabeça 
de seu escravo Thotnaz, contra o R. 
afiançado o Pardo José denominado o 

Juca fadisfa, escravo de D. Francisca 
Edeltrudes Carneiro. Julgou-se a ac- 

i cão perempta por não comoarecer o 
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queixoso , condemnado este nas custas. 
Dito, dito, requerido por Jacinto 

Teixeira de Vasconcellos, contra o R. 
preso o Pardo Camillo, escravo do 
Tenente General Bento Corrêa da Ga- 
mara. Julgou-se a acção peremptapor 
não comparecer o queixoso. 

Dito, por pertubagão publica e feri- 
mentos feitos na pessoa do Tene^nte 
Coronel Comrnandonte doBatalhâo das 

Guardas Nacionaes desta Cidade Sil- 
vano José Monteiro de Araújo e Pau- 
la, Contra os R. R. afiançados Cân- 
dido Peixoto de Miranda , Martinian- 
no Peixoto de Miranda , Joaquim da 
Fontoura Barreto, João Felix da Fon- 
ceca Pereira Pinto, Gustavo Cezar 
Vianna , João Pacheco de Assiz, Fe- 
liciano Aníonio da Silveira, David 
Manoel da Silva, e José de Sá e 
Brito. Julgou o Jury não haver ma- 

• teria para accusação. 
 ® mwwwMm«>-— 

Desde a mais miserável Cabana do 
Pastor, até a Nação mais civilisada 

se reclama a justiça que defenda todos 
os direitos dos' associados de qualquer 
sociedade. Nesta escala social, a con- 

dição de Juiz , foi em todos os tempos 
a mais eminente como o único orgão 
da Lei ; porem, 'desde que se aflasta 
da vereda legal , torna-se inimigo 
occulto ou declarado dessa sociedade 
que lhe fôra confiada, e incapaz de 
prehencher tão altos destinos! 

Desde a origem das sociedades, tão- 
bcm muitas formas de julgar tem-se 
adoptado , para defender o estado so- 
cial, segundo as formas de seu Go- 
verno. Ò Povo em massa , já foi Ju- 
iz ; os Anciaõs , os Reis ; porem , em 
todas essas maneiras de julgar, tem- 
se achado vícios clamorosns conlia á 
equidade, e á justiça. O Jury , he o 
único methodo que offerece menos at- 
taques , e mais garantias á segurança 
das sociedades: porem , não basta que 
elle seja bom em Inglaterra, e nos Es- 

tados Unidos; falta que seja-acolhido no 
Brazil com os mesmos caracteres , de, 
firmeza e intecridade, que o abraçarão 

estas tluas Nações; porque do coa-j 

trario , pode ter effeitos retroactivos, 
como tivera em França ; que apesar 
de sua civilisaçâo , e enthosiasmo pela 
Liberdade , foi victima cruenta desta 
instituição ; c até agora não tem , po- 
dido colher todos os fructos que elia 
prometie, pois, que não ha peor ty- 
rannia , que aquella que sc commelte 
com a Egida da Lei! Doze homens 
forão bastantes para Jegalisar os as- 

sassinatos judiciários, que burn parti- 
do sanguinário reclamava para a sal- 
vação cía Patria; de modo, que aquel- 
las execuções , ainda que fossem fei- 
tas em nome da justiça , era o mesmo 
que lhes faltava na rasáo que os tribu- 
naes, os Juizes, e seus julgados; não 
era, se não o Echo de hum partido, que 

perseguia a outro, 
Debalde seria ponderar hoje as lor- 

pesas que hum ímpostor em Medccina 
como Marnt imiltia por seu do 
/ ovo, contra as honras , e as reputa- 
ções dos cidadões pacíficos e m.odera- 
rados; quando nós em miniatura sen- 
timos o mesmo em nossa Capital, com 
a leitura do Recopilador, e Echo ^-c. 
Nelles , achareis, cotnprovincianos.... 
todos os extremos até onde pode che- 
gar a vontade de desquiciar a actuaí 

Administração! e. porque? porque, 
se denuncia na conformidade do Co- 
digo do 1 rocesso a seu caro Achates! 

I orem , estes homens . não se querem 

^enganar, que nos Governos repre- 

e ene nf0,8' 0 ,1 'IG 'L,|is! para iodos, 0 que nemguem fica fora de seu domi 
mo ; som embargo, ellos querem que 

rl ios "g? .""T D'vin<>». « manei. 

Povos do V iT' n:inos , e outros 

lrpoth!:l,rFi;"t,s'
irtiiTao 

«rutas e Amros mi:erL::gr^: 

ludor^ lC s?^ ArVOreS f"1- 
que nõ<? (n, i . ^ue ^«"anho he. 

nossò ^"'1 J!'1 aqui 
p   1 do ' alrrador...? 

que qumido r^'0 ^rant'ens£s: nota' > 

Juix de factoVOS t0qUe •p0r S.0.ríe ' ser 

essa divimlade^dVT8 ulentificar 00 

os Oireii, Justiça, que peza • JJumtos, e os Devores, do todos 
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os homens do Universo: e, que de 
vossas decisões, pende que não se 
rasgue esse tecido de garantias Judi- 
ciarias , que cobre , a honra , vida , e 
haveres de vossos Concidadãos! 

Ministério da Justiça, 

Illm. e EÉm. Snr. — Chegando ao 
conhecimento da Kegencia , em No-, 
me do Imperador , o manifesto inefu-, 

so impresso na Typographia Rio- 
Grandense, dessa Ci(la«Íe , em que Je- 
ronymo Baptista de Alencastro , de- 
nuncia ao Publico os horrorosos fac- 
íos, que José Fernandes dos Passos, 
Juiz de Paz da Villa do Serrito do 
Jaguarão , commettêra contra a sua 
Liberdade , propriedade e vida ; orde- 

na a mesma Regência que V. Exc. 
mande tomar conhecimento de tão a- 
írozes crimes , para que sejuo punidos 
rigorosamente os seus perpetradores, 
parecendo-lhe extraordinário , que ta- 

es violências fossem praticadas por 
huma Authoridade Policial. De os 
guarde V. Ex. PaJacio do Rio de Ja- 

neiro cm 8 de Novembro de 18J4. — 
Aureliano de Souza e Oliveira Cou- 

tinho. — ^nr- Presidente da Provín- 
cia de S. Pedro. 
 Nada se proconisa tanto no dia de 

hoje como a liberdade , a segurança 
das vidas e das propriedades :p.orcrn, 
pela mesma rasão nada se acha mais 
exposto aos attaques dos malévolos, es- 
necialmente'nos Campos , onde alguns 

Juizes do Paz se orvoráo em sobera- 

nos absolutos para oppnmtr seus Go- 
vernados. . u . 

HumJuizde Paz, que queira hoje 

exorbitar a esphera legai, se faz ma.s 

femirel que hum commissono tio bun- 

to Officio ; porque, atnda que esse ex- rí^litribU ^^^Human s. 

^pSc:h^l^vo.Exeeuúvo. 

i r l .vlo para interpretar a Le- 

gislação, cxecatal-a, a julgar segundo 

SeUOuIr'ora0se dizia que hum Dezem- 
. wvn não nnra toda obra; e 

bar!» ntmse pode dizer outro tanto 

dos Snrs. Juizes de Paz ? porque, a * 
de mais são Chefes Políticos, e Mili- 
tares. Agora se vai sentindo, que o 
sagrado Ministério de Legislar he co- 
mo todas as outras cousas desta vida, 
que com o demaziado uso se gasta , c 
com abondancia das Leis se chega 
também no menos preço. Nos parece 
que já temos passado por todos esses 
periodos. As Leis da Monarchia Por- 
tugueza, estão quasi riscadas da lem- 
brança, e as Novissimas, sem o valor 
que o Legislador lhes quiz dar.O Avi- 
so do Ministro da Justiça que vimosf 
de transcrever , assaz indica quanto 
tem demonstrado até hoje os amigos 
da Lei ^Que importa , que S.Ex. ins- 
te na estreita vereda da Lei, quando 
ha Juizes de Paz, que com suas n/s- 
gas se crêem superiores aos Presiden- 
tes ? c de facto, que in^por-t^i a lei etn 
presença da Força? trez annos dé^ei- 
teradas mudanças não deixa a mais 
mínima duvida. 

Pottanto: nunca, deixaremos de 
clamar, contra os invasores dos di- 
reitos de qualquer Cidadão, seja quai 
for o pretexto ou capa do attaque com 
quese queiruintrodusir o alarme e o so- 

Ibre salto, até o coração das famílias ; 
sempre combateremos qualquer genero 

; de anarchia , especialmente essa que 
; se quer introdusir ao amparo da Lei, 
1 para que não nos succéda o mesmo que 

succedc com a cobra, que dizem, que 
por onde introduz a subtil cabeça de- 
pois passa todo seu enrroscado corpo. 

Então cessa , e se anulla todo o bene- 
ficio das Leis: a paz e a tranqüilidade 
desaparece! Hum menos preço geral 
por todo quanto he ordem, hè o pre- 
cursor d'anarchia judicial ; e esta taô- 
bem do dia da ruina de qualquer Esta- 
do ; que, oxalá que permitia o Ceo, 

|que se aflasta para sempre da Patria 
dos Rio-Grandenses, para que não 
cheguemos a esse melancólico trance 
... em que o filho disputa com o Pai, 

e a final lhe arranca o direito de pa- 
ternidbde: o íanatico , ou louco, quer 

governar aos homens sábios e judicio- 

sos ; e os governados, aos governan- 

tes! ^ 
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Ministério da Guerra. 

Constando á Regencia em Nome do 
Imperador o Snr. D. Pedro II .que os 
Commandantes do Oitavo Batalhão dc 
Caçadores e do Corpo de Artilharia á 
Cavallo de primeira Linha, não pre&- 
tão a devida obediência ao Com man- 
dante das Armas dessa Província, e 
mesmo á V.Ex., quando elles devem ser 
os primeiros a dar o exemplo de su- 
bordinação ; determina, que a veriíi- 
car-se semelhante procedimento, V. 
Ex. ímmediatameníe mande suspender 

-os ditos Commandantes, c outro qual- 
quer que se não conclusa como deve , 
e os faça substituir, dando de tudo 
parte; o que cofnmunico a V. Ex. pa- 
ru sua intetlígencia, e poneíual execu- 
ção. — Dcps guarde a V. Ex. Palacio 
do Rio de Janeiro 22 dc Novembro de 
1834.. —' Arltcro José Ferreira de 
Brito. — Snr. Presidente da Proyin- 

cia de S. Pedro do Sul. 
— Desde queá Força Armaba • seja da denorrlição 
que for, se converte em corpos deliberante?... Adeos 
Governo , e Adeos^Cidadãos ! a fortuna do Estado, 
então já «ão consiste na Lei se uao na ppnlu <las 
bayonetas, ou nos golpes de huma espada ! As re- 
voltas Militares da Corte , Balii ^ Pernambuco ác;., 
^inda trazem h^je o Brazil abalado porque o Go- 
verno se vio na posição , de çlissolver , e 
castigar, hutna classe sem a qual não tem segurança 
ucin respeito as nações. A classe Militar desta Pro- 
víncia , firme nos princípios dc honra , c subordi- 
nação ao Governo ^ resestio sempre , a essas simpa- 
tias de seus companheiros de Armas, e aos expres- 
sivos convites dos chefes dos tumultos das outras 
Províncias côradas com os pomposos títulos de 
Nacionalidade , Patriotismo, e fjiherdadc , sem 
|embrar-se, que esta illustrc dedqminação nemguem 
a merece , desde que esquece que a Nação lhes paga 
para sua defesajemão para sustentar rixas, nem que- 
rellas particulares, como entenderão ós Srs. Cpm- 
maudaiHes de quem falia o Aviso supra quando abu- 
sarão das condecendencias de hum Chefe que cer- 
tamente não as merecia: chegando ao extremo, de 
querer comprometter sua honra , e ã publica tran- 
quiliidade de qpe sempre gozou esta Província, ain- 
nas crises, mais delicadas de sua Gloriosa Indepen- 
dência. 

Foi-nos communicado o seguinte ex- 
tracto de huma carta dirigida da Ba- 
hia a'hum Negociate desta Praça. 

Bahia, 25 de Outubro de-1834. 
^Chegamos .a esta Cidade ha 

poucos dias; e não me he possível des- 
crever-lhe a dor profunda que me a- 

pertou o coração ao ver desoladas e 
silenciosas essas mesjmas ruas em que 
outrora reinava tanta actividade. Não 
me estranhou ao depois este triste cs- 
pectaculo , quando soube do deplorá- 
vel estado do nosso malfadado Meio 
Circulante. O cobre já tem hum prê- 
mio de 20 a 25.por cento^ ouvi dizer 
que os pobres habitantes da roça estão 
morrendo á fome , por causa da esta- 
gnação dos negócios,.e falto de moe- 
da pava os trocos miúdos. Em Santo 
Amaro c outros pontos do Recôncavo 
estão trocando os seus poucos e pre- 
eio.sos pataGões á 960 réis em cobre. 
Rcmetto-vos junto o demonstrativo do 
.troco da moeda do c,obre , e julgo des- 
necessário chamar vossa attençao so- 
bre© pequeno nuniero.de sedulas emit- 
tidas, C.onsta-me que muitas pessoas 
tornarão a mandar os seus Conheci- 
mentos, pedindo que se lhes restituis- 
se o seu cobre; porém, não .se lhes 
.qniz attender a sua reclamação; "Pai- 
nos Sedvlas , e vos .daremos cobre " ; 

eis a resposta que hoje ern dia subleya 
huma indignação geral. Tomárao-nos 
todo o cobre, e não nos querem dar 

cm troco cousa alguma que nos .apro- 
veite. He natural que tudo isto .acabp 
por murmúrios, clamores, desordens, 
&c. Pergunta-se por ahi: que motivo 

jteve.o Governo central para não re- 
jmeíter .essas sedulas, tanto .tempo e 
tão anciosamente .esperadas?.... Em 
huma palavra, esta Província acha-se 
n'hum estado de .que no Rio não se 
pode fazer idqa. A miséria do poyo 
chegou ao seu maior auge, e tristís- 
simas serão as conseqüências que del- 
le hão de resultar , se continuar esse 
systema funesto de demoras è impro- 
videncia...." (Jorn. do Comniercio. 

Amanhã quarta feira 17 do corrente mrz, se 
publica nesta Cidade, e por nossa typographia , O 
Correio Ofiicial da Proviocia ; Jornal Político, e 
Litter^rio, redigido jjor huma Sociedade de Iltus- 
tres Literatos , que segundo nossas bem fundada# 
esperanças vem-se reunir as fileiras da legalidade. ' 

Perto Alegre: Typog.de.C. DUJiUEVJL, e Comp. 


